
EXTENSÃO ( E ) ÁREA ( G )

INTEIRA (A) + FRAC. (B) INTEIRA (C ) + FRAC. (D ) E = ((C-A)x20)+(D-B) G = ( E x F )

TRECHO A RESTAURAR

17 + 0,00 50 + 0,00 660,00 10,00 6600,00 6.600,00

84 + 4,00 120 + 13,00 729,00 10,00 7290,00 13.890,00

138 + 13,00 162 + 3,00 470,00 10,00 4700,00 18.590,00

178 + 8,00 203 + 15,00 507,00 3,00 1521,00 20.111,00

215 + 0,00 238 + 18,00 478,00 3,00 1434,00 21.545,00

246 + 11,00 259 + 5,00 254,00 3,00 762,00 22.307,00

50 + 0,00 59 + 0,00 180,00 10,00 1800,00 24.107,00

70 + 0,00 78 + 0,00 160,00 10,00 1600,00 25.707,00

131 + 0,00 138 + 0,00 140,00 10,00 1400,00 27.107,00

27.107,00        

CPR

M E M Ó R I A   D E   C Á L C U L O

CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DA PE-51

CONTRATANTE: SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
OBJETO: SUPERVISÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
TRECHO: SERRAMBI - PORTO DE GALINHAS

GRUPO DE SERVIÇO PAVIMENTAÇÃO 

CÓDIGO

PAVIMENTAÇÃO
UNIDADE : m²

REESTABILIZAÇÃO DE BASE SEM ADIÇÃO DE MATERIAL

ESTACAS
INICIAL FINAL LARGURA 

MÉDIA  ( F )

ÁREA 

ACUMULADA


